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QUAIS OS BASTIDORES DO PROCESSO DE 

FINANCIAMENTO NO SUS?

A Constituição Federal de 1988 determina que as três 
esferas de governo – federal, estadual e municipal –
financiem o Sistema Único de Saúde (SUS), gerando 

receita necessária para custear as despesas com ações e 
serviços públicos de saúde. Planejar este financiamento, 
promovendo arrecadação e repasse necessários de forma 

a garantir a universalidade e integralidade do sistema, 
tem se mostrado, no entanto, uma questão bem 

delicada. As restrições orçamentárias para o setor –
sobretudo a falta de recursos nos municípios – e a 

necessidade premente de superá-las fazem com que as 
discussões sobre o financiamento ocupem 

constantemente a agenda dos movimentos sociais e 
políticos que atuam em defesa do SUS.



Financiamento no SUS: Histórico Legal

13,2% da Receita 
Corrente Liquida 
até 15% em 2020

Fonte: Prof. Dr. Livre Docente Áquilas Mendes

Ec95/2016 :15% da 
Receita Corrente 
Liquida em 2017

Apud Vieira & Benevides, 2016

Emendas parlamentares: 

representou em 2018 8% do 

empenhado em APS do MS e 

1,2% da RCL (dobro previsto 

pela EC86/15 – emendas 

impositivas);

Fonte: Francisco, Funcia.



❖ Subfinanciamento Crônico: O art. 55 das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal (30% dos recursos da Seguridade Social deveriam ser destinados à
saúde) nunca foi implementado;

❖ Entre 1995 e 2015, o gasto do Ministério da Saúde (MS) não foi alterado, mantendo-se
em 1,7% do Produto Interno Bruto (PIB);

❖ Agudização das políticas de austeridade fiscal: Emenda Constitucional (EC) 95/2016 -
perspectiva de desfinanciamento da saúde que certamente levará a um aniquilamento
das tentativas de construção de nosso sistema universal, e especialmente de sua atenção
primária - Os recursos federais para o SUS devem reduzir de 1,7% do PIB (2016) para
1,0% até 2036;

❖ Dominância do capital financeiro (movimento capitalista): não se estabeleceu limites
para os juros e outras despesas financeiras (39% do Orçamento Federal Executado de
2020 foram despesas com Juros e Amortizações da Dívida)

❖Redução para os níveis de atenção: menos para AB já em 2017;

❖Dois terços das despesas do MS são transferências para estados, municípios e Distrito
Federal – esta restrição passa a ser sentida também pelos entes subnacionais (municípios
são o lócus da AB);

❖ Efeito sobre o bem-estar imediato da população;



Tabela: Gasto Público em saúde (% PIB) NOS 
PAÍSES COM SISTEMAS UNIVERSAIS, 2009 - 2015

Fonte: Prof. Dr. Livre Docente Áquilas Mendes
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Público X Privado...
Tabela: comparação do gastos público e privado 
em saúde no Brasil em proporção do pib, 1993, 

2002 e 2015

2015          3,9%                     5,2% 



Composição pelos Entes da Federação



FONTE: SIOPS (DATASUS) E TCESP – OBSERVATÓRIO FISCAL ESTADUAL (ELABORAÇÃO PRÓPRIA)

2020: 28% dos 
municípios 

aplicaram 30% ou 
mais
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Fonte: SIOPS – elaborado por Edivaldo Alves Trindade 
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Fonte: Prof. Dr. Livre Docente Áquilas MendesFonte: Cofin/CNS; Banco Central do Brasil



Fonte: auditoria cidadã da dívida, 2020



Fonte: Prof. Dr. Livre Docente Áquilas Mendes



Gasto Público Federal em Saúde (%PIB) 

– EC 29 X EC 95 (2001 – 2015)



Gasto Público Federal em Saúde 

(%RCL) – EC 29 X EC 95 (2001 – 2015)
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Gasto Público Federal em Saúde (em R$ per 

capita) – EC 29 X EC 95 (2001 – 2015)
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Fonte: 2021_revista_RBPO-vol11_art4.pdf

file:///C:/Users/User/Downloads/2021_revista_RBPO-vol11_art4.pdf


Mas é apenas o 
financiamento insuficiente e 

cada vez menor que 
prejudica o SUS?
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❖Modelo de Atenção que deve orientar o processo de financiamento;

❖Normas Operacionais Básicas (NOB) publicadas pelo Ministério da Saúde
dirigiram o processo de transferência de recursos financeiros federais para
estados e municípios, que assumiram progressivamente a coordenação da
gestão do sistema de saúde em âmbito regional e local – MS papel de
formulador de políticas;

❖Critérios de transferência dos recursos federais não foram modificadas em
termos de serem orientadas por ‘necessidades em saúde’: mantem-se
baseados, na sua maioria, em produção de serviços guiados pela série
histórica de gasto e incentivos financeiros conforme a implantação de ações e
serviços de saúde

❖Critérios de alocação caminham para uma concepção restrita de Saúde:
flexibilização da forma como a Atenção Primária à Saúde (APS) vem sendo
operacionalizada, limitando-se a um caráter residual, assistencialista e
gerencialista – bojo da privatização da saúde no país X AB ordenadora do
sistema (universalidade e integralidade);



"Plantaremos mangueiras, caramboleiras, 

belos laranjais. Haverá frutas com fartura, 

verduras, cereais, legumes, milho a perder de 

vista, arroz e todas as coisas boas e bonitas" 

( David Capistrano - janeiro de 1966)


